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PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE PREFEITO - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JERÔNIMO MONTEIRO - 

EXERCÍCIO DE 2017 –PARECER PRÉVIO – REJEIÇÃO 

– RECOMENDAR –DAR CIÊNCIA – ARQUIVAR. 

 

 

O EXMO. SR. CONSELHEIRO RODRIGO COELHO DO CARMO: 

 

I – RELATÓRIO: 

 

Tratam os presentes autos de Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de 

Jerônimo Monteiro, referente ao exercício financeiro de 2017, sob a responsabilidade 

do Sr. Sérgio Farias Fonseca. 

 

As peças contábeis encaminhadas a esta Corte de Contas foram analisadas pela 

então Secretaria de Controle Externo de Contas - SecexContas, que expediu 

Relatório Técnico RT 494/2018 (evento 69), que após evidenciar indicativos de 

irregularidade, opinou pela citação do responsável para apresentação de 

justificativas, o que restou reiterado na Instrução Técnica Inicial ITI 600/2018 

(evento 70) e foi determinado pela Decisão SEGEX 579/2018 (evento 71). 
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Regularmente citado, via Termo de Citação 1133/2018 (evento 75), o responsável fez 

jus ao seu direito de defesa, apresentando justificativas e documentos 

comprobatórios eventos 78/80, que foram devidamente analisados pela equipe 

técnica. 

 

À SecexPrevidência para análise da prestação de contas do Instituto de Previdência 

e Assistência dos Servidores de Jerônimo Monteiro, elaborou-se a Manifestação 

Técnica MT 10322/2019 (evento 85), que concluiu pela ausência de irregularidades. 

 

Ao término da análise, opinou a área técnica, por meio da Instrução Técnica 

Conclusiva ITC 10322/2019 (evento 86), no sentido de que este Egrégio Tribunal de 

Contas  emita  PARECER  PRÉVIO, dirigido à Câmara Municipal de Jerônimo 

Monteiro, recomendando a REJEIÇÃO da prestação de contas anual do Sr. Sérgio 

Farias Fonseca, Prefeito no exercício de 2017, conforme dispõem o inciso III, do art. 

132 da Resolução TCEES 261/2013 e o inciso III, do art. 80, da Lei Complementar 

621/2012, tendo em vista a manutenção das seguintes irregularidades, além do 

descumprimento do prazo de envio da PCA: 

 

- Inconsistência na movimentação financeira dos valores recebidos a título de 
compensação financeira pela exploração de petróleo e gás natural (item 4.4 
do RT 494/2018 e 2.3 desta ITC); 
 
- Utilização de recursos de compensação financeira pela exploração de 
petróleo e gás natural em fim vedado por lei (item 4.7 do RT 494/2018 e 2.6 
desta ITC); 
 
- Anexo 5 do Relatório de Gestão Fiscal (RGFDCX) apresenta saldos 
inconsistentes com os evidenciados no anexo ao Balanço Patrimonial (item 
6.1 do RT 494/2018 e 2.8 desta ITC); 
 
- Descumprimento do limite legal com despesa de pessoal – Poder Executivo 
(item 7.1.1 do RT 494/2018 e 2.11 desta ITC). 
 
- Inscrição de restos a pagar não processados sem disponibilidade financeira 
suficiente (item 7.4.1 do RT 494/2018 e 2.12 desta ITC); 
 
- Ausência de encaminhamento do pronunciamento do Chefe do Executivo 
(item 11.1 do RT 494/2018 e 2.13 desta ITC) e; 
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- Divergência entre a Demonstração das Variações Patrimoniais e o Balanço 
Patrimonial em relação ao resultado patrimonial (item 13.1.9 do RT 494/2018 
e 2.15 desta ITC). 

 

Nos termos regimentais, o Ministério Público de Contas se manifestou através do 

Parecer 4057/2019 (evento 90), da lavra do Procurador Luís Henrique Anastácio da 

Silva, que corroborou com o posicionamento técnico conclusivo e pugnou pela 

emissão de parecer prévio pela rejeição das contas, sem prejuízo da expedição de 

determinação e aplicação de multa ao responsável. 

 

Na 35ª Sessão Ordinária da 2ª Câmara desta Corte de Contas, realizada em 

09/10/2019, ao responsável foi oportunizada a realização de sustentação oral, 

ocasião em que solicitou a juntada de memoriais e documentos, o que foi deferido 

pelo Relator, que ao retirar os autos de pauta, os encaminhou para a equipe técnica 

para complementação da instrução. 

 

Desta forma, por meio da Manifestação Técnica de Defesa MTD 34/2019, a 

unidade técnica se manifestou, conclusivamente, nos termos que segue: 

 

3. CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

A presente análise pautou-se no exame de todos os documentos anexos à 
defesa apresentada, em sede de sustentação oral, concluindo-se por não 
conter nos autos justificativas e documentos suficientes para afastar todos os 
indicativos de irregularidade mantidos na ITC 3317/2019, permanecendo 
irregulares os seguintes indicativos do RT 494/2018: 
 

Item 4.4 do RT e 2.1 desta manifestação - Inconsistência na 
movimentação financeira dos valores recebidos a título de compensação 
financeira pela exploração de petróleo e gás natural; base legal: artigos 
89, 90, 91, 100, 101, 102, 103 e 105 da Lei 4320/1964. Passível de 
ressalva. 

 
Item 4.7 do RT e 2.2 desta manifestação - Utilização de recursos de 
compensação financeira pela exploração de petróleo e gás natural em fim 
vedado por lei; Base legal: art. 8º da Lei Federal 7.990/89. 

 
Item 7.1.1 do RT e 2.4 desta manifestação - Descumprimento do limite 
legal com despesa de pessoal – Poder Executivo; Base legal: alínea b, 
inciso III, do Artigo 20, 22 e 23 da LC 101/2000. 
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Item 7.4.1.1 do RT e 2.5 desta manifestação - Inscrição de restos a 
pagar não processados sem disponibilidade financeira suficiente– poder 
executivo; Base legal: art. 55 da LRF. Passível de Ressalva. 

 
Diante do exposto e do que consta dos autos, submete-se à consideração 
superior a seguinte proposta de encaminhamento: 
1. Aplicação de multa pecuniária ao Senhor Sérgio Farias Fonseca, 
tendo-se em vista o descumprimento do prazo para encaminhamento da 
PCA, conforme delineado no item 2.1 do RT 494/2018, ratificado no item 2.1 
da ITC 3317/2019; 
 
2. Aplicação de multa pecuniária ao Senhor Sérgio Farias Fonseca, em 
função do descumprimento do limite da despesa com pessoal e a respectiva 
não recondução ao limite legal, nos prazos fixados na LRF, nos termos do 
art. 5º, IV da Lei 10028/00. 
 
3. Recomendar à Câmara M. de Jerônimo Monteiro a REJEIÇÃO da 
prestação de contas anual do Sr. SÉRGIO FARIAS FONSECA, prefeito no 
exercício de 2017, conforme dispõem o inciso III, do art. 132 da Resolução 
TCEES 261/2013 e o inciso III, do art. 80, da Lei Complementar 621/2012. 
 
4. Recomendar ao Chefe do Poder Executivo de Jerônimo Monteiro: Adoção 
de medidas eficazes ao controle das fontes de recursos (art. 8º, § único da 
LRF) e medidas corretivas ao acerto de impropriedades contábeis (Normas 
Brasileiras de Contabilidade). 

 

Na sequência, retornaram os autos ao órgão ministerial, que anuiu com o 

posicionamento técnico contido na MTD 34/2019, pugnando pela emissão de Parecer 

Prévio recomendando a rejeição das contas sob análise, sem prejuízo da expedição 

de recomendação e multa. 

 

Após, vieram-me os autos para análise. É o que importa relatar. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO  

 

Os presentes autos cuidam da Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de 

Jerônimo Monteiro, referente ao exercício de 2017, no âmbito de análise das contas 

de governo, para fins de emissão de parecer prévio, objetivando dar embasamento 

ao Poder Legislativo Municipal, competente a proceder com o julgamento das contas. 

 

Constata-se que o feito se encontra devidamente instruído, que foram observados 

todos os trâmites legais e regimentais, havendo, assim, aptidão ao julgamento de 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 55597-C36DF-7546D



PARECER PRÉVIO TC-035/2020 

lm/fbc 

 
 

mérito em atendimento aos princípios constitucionais do devido processo legal, da 

ampla defesa e do contraditório. 

 

Ressalta-se, inicialmente, que por meio da última peça conclusiva emitida pela área 

técnica desta Corte de Contas (MTD 34/2019), com adesão do órgão ministerial, 

restaram afastadas as seguintes irregularidades a seguir descritas, entendimento 

este a que me alinho desde logo: 

 

- Item 2.8 da ITC 10322/2019 e 2.3 da MTD – Anexo 5 do Relatório de 
Gestão Fiscal (RGFDCX) apresenta saldos inconsistentes com os 
evidenciados no anexo ao Balanço Patrimonial; 
 
- Item 2.13 da ITC 10322/2019 e 2.6 da MTD – Ausência de 
encaminhamento do pronunciamento do Chefe do Executivo; 

 
- Item 2.15 da ITC 10322/2019 e 2.6 da MTD – Divergência entre a 
Demonstração das Variações Patrimoniais e o Balanço Patrimonial em 
relação ao resultado patrimonial; 

 

Nesta fase processual, cabe manifestação apenas acerca dos itens mantidos como 

irregulares na Manifestação Técnica de Defesa Oral 34/2019, sobre os quais 

passa-se à análise: 

 

II.1. Item 2.1 do RT 494/2018 e 2.1 da ITC 10322/2019: “descumprimento do 

prazo de envio da prestação de contas anual”. 

 

Trata a presente irregularidade de descumprimento do prazo de envio da prestação 

de contas anual uma vez que a presente prestação de contas anual foi recebida e 

homologada no sistema CidadES em 10/05/2018, nos termos do art.123 do 

RITCEES, inobservado, portanto, o prazo regimental. 

 

Em suas justificativas, arguiu o gestor dificuldades de interpretação e adequação em 

relação as novidades trazidas pela IN TC 43/2017, além de obstáculos decorrentes 

da criação de duas unidades gestoras e da implementação de mudanças estruturais 

no Instituto de Previdência e Assistência de Servidores de Jerônimo Monteiro, o que 

prejudicou a consolidação das contas de todas as unidades gestoras municipais. 
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Notadamente, o dever de prestar contas advém do comando insculpido na 

Constituição Federal, artigo 70, parágrafo único, tendo os Tribunais de Contas 

competência para determinar os meios e os prazos para cumprimento das 

obrigações dos gestores sob alcance de suas decisões. 

 

Nessa linha, considerando que as argumentações trazidas aos autos em sede de 

defesa pelo gestor não vieram acompanhadas de sua efetiva comprovação, de forma 

a não se mostrarem suficientes para afastar a presente irregularidade, entendo que 

resta caracterizada a irregularidade, vez que a entrega das prestações de contas 

anual de 2017 só ocorreu em 10/05/2018. Assim, acompanhando os entendimentos 

técnico e ministerial, mantenho a presente irregularidade. 

 

II.2. Item 4.4 do RT 494/2018 e 2.1 da MTD 34/3019: “inconsistência na 

movimentação financeira dos valores recebidos a título de compensação 

financeira pela exploração de petróleo e gás natural”. 

 

Apurou a unidade técnica desta corte, quando da elaboração do RT 494/2018 a 

presença de inconsistência na movimentação financeira dos valores recebidos a 

título de compensação financeira pela exploração de petróleo e gás natural, 

consubstanciados na verificou divergência entre os mencionados recursos e o saldo 

de disponibilidades por fontes de recursos, em possível discordância com o art. 8° da 

Lei 7.990/1989 e art. 2° da Lei Estadual 10720/2017. 

 

Em sua defesa, o gestor alegou que a metodologia adotada pelo TCEES para apurar 

o resultado financeiro das fontes 604 e 605, contraria o disposto no art. 105 da Lei 

4.320/64 e o MCASP 7ª edição. Questionou o gestor a não consideração dos restos a 

pagar processado e não processados de exercícios anteriores, os rendimentos de 

aplicação financeira e demais passivos inscritos e consignados, acarretando em 

distorção no resultado apurado pelo TCEES e impossibilitando a defesa analisar o 
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superávit financeiro com base na metodologia empregada no RT. Questionou, ainda, 

o saldo do exercício anterior das duas fontes de recurso. 

 

Complementou, ainda, que o principal fator de discrepância de valores apontados 

pela área técnica, está relacionado ao saldo inconsistente das fontes de recursos dos 

Royalties provenientes do exercício anterior. Apesar disso, informa que a 

movimentação dos valores das fontes 604 e 605, no exercício de 2017, ocorreu em 

conformidade com a legislação federal e estadual. Nesse sentido, informa ter 

encaminhado diversos documentos comprobatórios da regularidade da aplicação dos 

recursos dos Royalties, evidenciando saldo inicial, montante arrecadado, 

rendimentos de aplicação financeira e pagamentos realizados. Também destaca que 

as receitas dos royalties não possuem vinculação específica de aplicação. 

 

Em sede de instrução, a área técnica suscitou que o teor do parágrafo único, do art. 

8º, da Lei Complementar 101/2000, define que “os recursos legalmente vinculados à 

finalidade específica serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua 

vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso”. 

 

No caso em questão, ressaltou o corpo técnico que a divergência metodológica 

apontada pelo responsável se deu, em parte, pela ausência de informações que 

deveriam ter sido prestadas para a correta apuração dos fatos. Contudo, a despeito 

disso, o que se verificou nos autos foi a ausência de alinhamento entre a 

argumentação de defesa do gestor o arcabouço probatório contido nos autos, 

conforme se passa a expor. 

 

Extrai-se da documentação carreada aos autos pelo responsável referentes às 

fontes 604 e 605 --- Royalties do Petróleo ---, a identificação dos seguintes dados 

(Peça Complementar 1308/2019-9): 

 

- Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a pagar (página 42). 
Ratifica o superávit financeiro evidenciado no Anexo ao Balanço Patrimonial, sendo R$ 
455.269,29 para a fonte 604 e R$ 1.098.981,958 para a fonte 605. 
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- Saldo bancário (páginas 153 e 183, respectivamente), em 31 de dezembro de 
2017, da conta 8.548-0, agência 0281, Banco do Brasil, no valor de R$ 603.546,74. 
Esta conta refere-se aos royalties da União, fonte 604. Conta 11.664.703, agência 
0140, Banestes, no valor de R$1.286.182,28. Esta conta é referente aos royalties do 
estado, fonte 605. 

 

Nesse contexto, salienta-se que o próprio gestor admitiu que efetua transferências 

dos recursos dos royalties para outras contas bancárias, conforme se transcreve: 

 

Ocorre que ao executarmos a despesa, o município acaba 

verificando a necessidade de canalizar mais recursos para a 

fonte de recursos do MDE, tendo em vista que o montante da 

despesa a ser realizada é superior aos 25% destinado na 

arrecadação. Tal procedimento é realizado no sistema contábil do 

município através de simples transferências bancárias, e tais 

transferências, não movimentam as contas de DDR – Disponibilidade 

por Destinação de Recursos nº. “821110100000 - Recursos 

Disponíveis para o Exercício”, levando o município a gerar as 

distorções apresentadas em determinadas fontes. 

 

Diante de tal procedimento, entendeu o corpo técnico pela impossibilidade de 

identificar a destinação dos recursos de royalties, além de verificar que a sua 

movimentação não se deu unicamente em conta vinculada, comprometendo a 

transparência e contrariando as boas práticas de controle, bem como 

impossibilitando aferir se foram gastos em políticas públicas admitas por lei. 

 

Ocorre que após a apresentação de novas justificativas, em sede de sustentação 

oral, quando vieram aos autos outros documentos ainda não disponibilizados pelo 

responsável, a unidade técnica entendeu que, em relação à fonte 604 (Royalties do 

Petróleo Federal), a conta bancária correspondente à fonte teve seu saldo financeiro 

(R$ 438.084,11) em quantia próxima à apurada por este Tribunal (R$ 400.709,66) e 

do valor constante do Balanço Patrimonial (R$ 455.269,29). 

 

Assim, do saldo bancário de R$ 621.957,24 considerado no apontamento, deduziu-se 

o valor de R$ 18.410,50, o qual, apesar de estar lançado na fonte 604, não se refere 
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ao Royalties de Petróleo, mas sim, à compensação pela exploração de recursos 

minerais, razão pela qual o corpo técnico opina pelo acolhimento das razões de 

justificativas, além da expedição de recomendação ao gestor para a adoção de 

procedimentos eficazes de controle e contabilização dos recursos financeiros 

provenientes dos Royalties do petróleo. 

 

Acerca da fonte de recursos 605 (Royalties Estaduais), apurou-se, após análise da 

documentação acrescida aos autos pelo gestor, a continuidade da diferença entre o 

saldo financeiro (R$ 1.316.723,88) e o saldo do superávit financeiro evidenciado no 

Balanço Patrimonial (R$ 1.098.981,95), demonstrando ineficiência de controle da 

fonte de recursos 605. Em que pese a permanência da inconsistência, mas 

considerando a documentação apresentada para fundamentar o fluxo de recursos 

ocorridos na fonte de recursos 605, a equipe técnica sugeriu pela manutenção da 

irregularidade, passível, contudo, de ressalva. 

 

Dessa forma, acompanhando os entendimentos técnico e ministerial, mantenho a 

irregularidade, porém, no campo da ressalva. 

 

II.3. Item 4.7 do RT 494/2018 e 2.2 da MTD 34/3019: “utilização de recursos de 

compensação financeira pela exploração de petróleo e gás natural em fim 

vedado por lei”. 

 

Em análise, constatou a área técnica, por meio do RT 494/2018, que a fonte de 

recursos 604 – Royalties do Petróleo Federal --- que corresponde à compensação 

financeira pela exploração de petróleo e gás natural --- teria sido aplicado para o 

custeio de despesas relacionadas a auxílio-alimentação de servidores municipais 

(despesa empenhada no valor de R$ 264.700,36), em afronta à vedação prevista no 

art. 8° da Lei 7.990/89, que proíbe o uso do recurso em quadro permanente de 

pessoal, sendo, portanto, passível de ressarcimento à referida fonte. 
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Em suas justificativas, o gestor invocou o Parecer em Consulta TCEES 011/2012, 

sob a alegação de que este atribui ao auxílio-alimentação a classificação de natureza 

indenizatória e, nesse sentido, não estaria englobado na vedação contida no artigo 8º 

da Lei 7.990/1989. 

 

Além disso, discorre sobre a importância das atividades contínuas desempenhadas 

pelos servidores efetivos e comissionados, bem como seu entendimento de que os 

profissionais contratados de forma temporária poderão ser pagos com recursos dos 

royalties federais, tendo em vista se caracterizarem como mão de obra não 

permanente. Nessa linha, completa com uma analogia de que as despesas com 

auxílio alimentação não se caracterizam como despesas de caráter permanente e 

obrigatórias, que geram compromissos futuros. 

 

Antes que se adentre ao mérito das alegações, se torna relevante trazer à tona o 

que dispõe o art. 8 da Lei 7.990/89: 

 

Art. 8º O pagamento das compensações financeiras previstas nesta Lei, 
inclusive o da indenização pela exploração do petróleo, do xisto betuminoso 
e do gás natural será efetuado, mensalmente, diretamente aos Estados, ao 
Distrito Federal, aos Municípios e aos órgãos da Administração Direta da 
União, até o último dia útil do segundo mês subseqüente ao do fato 
gerador, devidamente corrigido pela variação do Bônus do Tesouro 
Nacional (BTN), ou outro parâmetro de correção monetária que venha a 
substituí-lo, vedada a aplicação dos recursos em pagamento de dívida 
e no quadro permanente de pessoal. 
 
§ 1º As vedações constantes do caput não se aplicam: 
 
I - ao pagamento de dívidas para com a União e suas entidades; 
 
II - ao custeio de despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino, 
especialmente na educação básica pública em tempo integral, inclusive as 
relativas a pagamento de salários e outras verbas de natureza 
remuneratória a profissionais do magistério em efetivo exercício na rede 
pública.  
 
§ 2º Os recursos originários das compensações financeiras a que se refere 
este artigo poderão ser utilizados também para capitalização de fundos de 
previdência.           
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Acerca da aplicabilidade do Parecer Consulta 11/2012, observou-se que de seu teor 

se extrai a questão do pagamento de despesas com auxílio alimentação para 

servidores municipais está centrada em sua não incidência no cálculo de gasto total 

com pessoal, na forma do art. 18 da Lei de Responsabilidade Fiscal, de forma que, 

portanto, não se relaciona com o objeto deste aponte. 

 

Das condicionantes do art. 8º da lei federal 7.990/89, observa-se que a vedação para 

uso dos recursos dos royalties não se limita às despesas de pessoal, mas, sim, de 

forma genérica, para qualquer despesa que esteja relacionada ao quadro 

permanente de pessoal, sem fixar-se, portanto, a nenhum elemento de despesa. 

 

Nota-se, portanto, que apesar de apresentarem caráter indenizatório, se as despesas 

com alimentação do pessoal pertencente a quadro permanente estiverem sendo 

custeadas com recursos provenientes dos royalties, tem-se a infringência ao 

dispositivo retro mencionado, tendo em vista que tais despesas só existem em função 

do quadro de pessoal e, inevitavelmente, vinculam-se a este.  

 

Este, inclusive, é o entendimento do Tribunal de Contas de Santa Catarina, CON 

06/00023010: 

 
A quinta questão pergunta se é correto o entendimento de que os recursos 

provenientes de Royalties possam servir para o pagamento de despesas de 

pessoal de caráter indenizatório, empenhadas como "Outras Despesas 

Correntes".  

A indenização por demissão de servidores ou empregados, nos termos do art. 

19, § 1º, da LRF, não serão computados nos limites das despesas de pessoal 

bem como aquelas de caráter indenizatório, como por exemplo, diárias, ajuda 

de custo (mudança de residência, deslocamento, indenização uso veículo 

próprio, etc.), auxílio alimentação, vale alimentação, auxílio transporte, vale 

transporte e auxílio creche, conforme Portaria SOF n. 163-STN.  

A Portaria Interministerial n. 519/2001 flexibiliza o conceito de despesa com 

pessoal, permitindo que os Municípios classifiquem as despesas de pessoal 

de caráter indenizatório como "Outras Despesas Correntes"; para esse tipo 

de despesa não podem ser aplicados os recursos provenientes de 

Royalties, já que a lei veda expressamente sua aplicação em despesas 

com pessoal do quadro permanente.  
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Assim, referida despesas são de pessoal, mas, contabilizadas como de custeio 

em "Outras Despesas Correntes". Com efeito, apesar dessas despesas não 

serem computadas nos limites de gastos com pessoal e, em consequência, 

nos termos do art. 8º da Lei 7.990/89 (Royalties), os recursos provenientes de 

Royalties não podem ser utilizados para pagamento de despesas 

indenizatórias de pessoal permanente. 

 

Cabe aqui destacar que o pagamento de auxílio alimentação é instituído por norma 

legal e que passa a atrelar-se a existência do cargo ocupado pelo servidor, tornando-

se, dessa forma, um instituto permanente. Além disso, a Lei 7.990/89 não tece 

considerações quanto à motivação da vedação expressa em seu art. 8º, mas tão 

somente exclui a hipótese de utilização dos recursos dos royalties federal em gastos 

relacionados ao quadro de pessoal permantente e pagamento de dívida.  

 

De todo modo, ressalta-se a necessidade de o município lastrear a sustentação de 

seus gastos com quadro permanente na arrecadação dos recursos próprios, tendo 

em vista que os royalties de petróleo não constituem fonte perene e exata de 

recursos a ingressarem nos cofres do erário, evitando-se assim o risco de 

dependência externa. 

 

Portanto, considerando que as despesas com auxílio alimentação existem 

concomitantemente com o cargo público, evidenciando a característica de 

permanência, acompanho os entendimentos técnico e ministerial para manter a 

irregularidade. 

 

II.4. Item 7.1.1 do RT 494/2018 e 2.4 da MTD 34/3019: “descumprimento do limite 

legal com despesa de pessoal – Poder Executivo”. 

 

Apurou a equipe técnica desta Corte de Contas que o Poder Executivo canalizou 

em despesa de pessoal e encargos sociais o montante de R$ 17.760.678,12, 

resultando, numa aplicação de 57,39 % em relação à receita corrente líquida 

apurada para o exercício (R$ 30.946.917,73). Concluiu-se, portanto, que o 

Executivo Municipal descumpriu o limite legal de 54% estabelecido no artigo 20, 
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inciso III, alínea “b” da Lei Complementar nº 101/00, excedendo-o em R$ 

1.049.342,55, que equivalem a 3,39% de excedente. 

 

Em sua defesa, o gestor argumentou sobre as dificuldades de se gerir um município, 

principalmente diante de um cenário de recessão econômica. Argumentou, ainda, 

que as despesas com pessoal sofrem influência dos reajustes anuais concedidos 

com base na inflação e, ainda, a existência dos pisos da educação. Sobre o 

indicativo, o gestor alegou: i) que a metodologia adotada por este TCEES em relação 

as receitas e despesas do PAC’s e do PSF difere de alguns Tribunais de Contas da 

federação brasileira, causando prejuízos aos gestores locais; ii) requereu o 

reconhecimento de que o exercício financeiro de 2017 fosse enquadrado como de 

baixo crescimento em termos do PIB bruto, fato este que culminaria na duplicação 

dos prazos (art. 66 da LC 101/2000) para a recondução das despesas ao limite 

estabelecido na LRF; iii) que nos cálculos efetuados não foram excluídas as 

despesas com o 1/3 de férias indenizadas, bem como os valores gastos com licença-

prêmio, haja vista que o próprio TCEES considera estas despesas como sendo 

indenizatórias (Parecer em Consulta 011/2012); iv) que o aporte financeiro que o 

Executivo fez em favor do RPPS afetou as despesas do período, pelo que requereu, 

com base na isonomia ao tratamento dado ao Governo do Estado, que fossem 

aplicados os critérios gravados na IN TCEES 41/2017 às contas em questão. 

 

O primeiro ponto arvorado pelo gestor diz respeito as despesas com pagamento dos 

profissionais que atuam no âmbito dos programas Programa de Agentes 

Comunitários de Saúde – PACS e Programa de Saúde da Família – PSF. Nos termos 

do Parecer em Consulta 002/2016, tem-se que as despesas com os profissionais que 

atuam nos programas PAC’s e PSF deverão compor, para todos os efeitos, os limites 

da LRF relativos ao gasto com pessoal. 

 

Acerca do pleito no sentido de que esta Corte reconhecesse o exercício de 2017 

como de baixo crescimento econômico, com vistas à aplicação do prazo em dobro 

para a recondução das despesas com pessoal ao limite legal, previsto no art. 66, 
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§1°da LRF, concluiu-se que a hipótese não se adequa à realidade dos autos, uma 

vez que o PIB nacional fechou o referido exercício com 1,06% positivo, ou seja, não 

foi inferior a 1% exigida no dispositivo invocado. 

 

Quanto à alegação de cômputo indevido nos cálculos realizados pelo TCEES em 

questão de despesas indenizatórias, o corpo técnico esclareceu que todas as 

rubricas levadas em conta na ocasião dos cálculos observam os demonstrativos 

encaminhados pelo gestor quando do envio da PCA, bem como que, no caso 

concreto, não houve qualquer apontamento pelo gestor acerca de que valores não 

teriam sido deduzidos indevidamente e a que documentos tais deduções 

corresponderiam. 

 

Ainda, o ponto de referência utilizado na ITC 3317/2019 para início da contagem do 

prazo de adequação das despesas com pessoal foi o 1º semestre de 2017, tendo em 

vista que, aos valores apresentados no Relatório de Gestão Fiscal (LRFWeb) foi 

acrescentado o aporte financeiro realizado no RPPS no período de Julho de 2016 a 

junho de 2017, resultando ao final em um percentual de 56,12% de gastos com 

pessoal. Nesse sentido, o Poder Executivo deveria retornar ao limite de despesas de 

pessoal até o final dos dois quadrimestres seguintes, que se encerraria no mês de 

fevereiro de 2018. Findo este prazo, verificou-se que a taxa acumulada do PIB no 

primeiro trimestre de 2018 era de 1,3%, conforme série histórica demonstrada no site 

do IBGE1. 

 

Portanto, tendo sido constatada uma taxa acumulada dos quatro últimos trimestres, 

em março de 2018 (1º trimestre/18), de 1,3% para o PIB, não há que se falar sobre 

duplicação de prazo. De qualquer forma, mesmo que se tivesse considerado a 

extensão do prazo, em caso de crescimento do PIB em percentual inferior a 1%, 

constatou-se pela análise da PCA 2018, Processo TC 8685/19, que ao final do 

                                                 
1(https://www.ibge.gov.br/estatisticas/economicas/contas-nacionais/9300-contas-nacionais-trimestrais.html?=&t=series-  

historicas&utm_source=landing&utm_medium=explica&utm_campaign=pib#evolucao-taxa) 
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exercício de 2018, o Poder Executivo permaneceu descumprindo o limite de 

despesas com pessoal, atingindo o percentual de 56,68%. 

 

No que toca à utilização das regras de transição contidas na IN 41/2017, as quais 

definem o percentual de aporte financeiro ao RPPS a ser considerado como 

despesas de pessoal, seu art. 3º determina que estas só passariam a vigorar a partir 

do exercício financeiro de 2018. 

 

Ainda que as dificuldades encontradas na busca do controle das despesas com 

pessoal tenham se originado na gestão anterior, conforme expõe o defendente, 

constata-se que desde o exercício de 2017 até o primeiro semestre de 2019, o Poder 

Executivo permanece ultrapassando o limite legal de 54%, conforme dados extraídos 

do Relatório de Gestão Fiscal, via sistema LRFWeb, demonstrando pouca eficiência 

em medidas de contenção de gastos porventura adotadas. 

 

Neste ponto, se tem por relevante trazer à baila a Constituição da República em 

seu artigo 169, § 3º, in verbis: 

 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites 
estabelecidos em lei complementar. 
(...) 
§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, 
durante o prazo fixado na lei complementar referida no caput, a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios adotarão as seguintes 
providências: 
 
I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em 
comissão e funções de confiança; 
 
II - exoneração dos servidores não estáveis.   
 
§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem 
suficientes para assegurar o cumprimento da determinação da lei 
complementar referida neste artigo, o servidor estável poderá perder o cargo, 
desde que ato normativo motivado de cada um dos Poderes especifique a 
atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da redução de 
pessoal. 
 
(...) 
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A LC 101/00 – a Lei de Responsabilidade Fiscal, em seu Artigo 232, preleciona que o 

gestor deve tomar medidas para restabelecer as despesas aos limites estabelecidos 

no prazo de até o segundo quadrimestre seguinte, com a preocupação de atenuar 

pelo menos um terço do excedente no primeiro quadrimestre seguinte. 

 

No caso dos autos, não se vislumbra a adoção de condutas suficientes para o 

restabelecimento do limite de gasto com pessoal, uma vez que este gasto com 

pessoal que ao final de 2016 era de 53,62%, subiu para 56,12% no 1º quadrimestre 

de 2017 e encerrou o exercício com 57,39% da Receita Corrente Líquida (RCL). 

 

Isto posto, acompanho os entendimentos técnico e ministerial, permanecendo 

mantida a presente irregularidade. 

 

Não obstante, divirjo dos posicionamentos técnico e ministerial no que se refere ao 

opinamento para a aplicação da multa prevista no art. 5°, IV da Lei 10.028/2000 ao 

responsável, em decorrência da manutenção da irregularidade, tendo em vista que, 

compulsando os autos, verifica-se que o gestor não foi citado para se manifestar 

pontualmente quanto à imposição do referido sancionamento, o que se releva 

indispensável à observância dos princípios constitucionais do contraditório e da 

ampla defesa, bem como do devido processo legal. Assim, determino a formação de 

autos apartados para apurar a responsabilização do gestor para fins de aplicação 

da multa prevista no art. 5°, IV da Lei 10.028/2000, oportunizando ao responsável o 

exercício do direito que a Constituição Federal lhe assegura. 

 

II.5. Item 7.4.1.1 do RT 494/2018 e 2.5 da MTD 34/3019: “Inscrição de Restos a 

Pagar não processados sem disponibilidade financeira suficiente (art. 55 da 

LRF)”. 

 

                                                 
2
 Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido no art. 20, ultrapassar os limites definidos no 

mesmo artigo, sem prejuízo das medidas previstas no art. 22, o percentual excedente terá de ser eliminado nos 

dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro, adotando-se, entre outras, as providências 

previstas nos §§ 3º e 4o do art. 169 da Constituição. 
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Constatou-se que houve inscrição de restos a pagar não processados pelo Poder 

Executivo, no montante de R$ 1.103,22, na fonte de recursos não vinculados, que já 

apresentava uma disponibilidade líquida negativa de R$ 91.468,57, sem, portanto, 

observar o limite do saldo da disponibilidade de caixa, em desacordo com o artigo 55, 

III, “b”, 33 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

Em sede de defesa, o gestor alegou que a apuração da disponibilidade de caixa 

líquida feita pela área técnica do TCEES – tabela 25 do RT 494/2018 – apresentava 

algumas divergências quando comparada ao demonstrativo das disponibilidades 

encaminhado pelo gestor. E, nesse sentido, o gestor apresentou sua versão para o 

saldo das disponibilidades para os recursos vinculados e não vinculados. Por fim, 

aduziu o defendente que o artigo 55, inciso III, letra “b”, da LRF não teria validade 

jurídica, considerando o veto presidencial ao artigo 41 do mesmo diploma legal. 

 

Afirma, também, que o exercício de 2017, tendo sido o início de nova gestão, impôs 

inúmeras demandas por serviços e investimentos, contribuindo para a inscrição de 

restos a pagar em fontes de recursos desprovidas de suficiência financeira. Destaca 

também que o déficit financeiro de 2017 foi devidamente sanado no exercício de 

2018, e que o passivo financeiro de 2016 foi reduzido no exercício de 2017. 

 

Conforme entendimento técnico, a inscrição de restos a pagar deve observar as 

disponibilidades financeiras e condições da legislação pertinente, de modo a prevenir 

riscos e corrigir desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, conforme 

estabelecido na Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

Observa-se que a LRF estabelece mecanismos de controle para a inscrição de 

despesa e em restos a pagar durante todo o mandato, seja por limitação do 

empenho, cujo controle se dá bimestralmente, e ao final de cada exercício, ao vedar 

                                                 
3
 Art. 55. O relatório conterá: 

 III - demonstrativos, no último quadrimestre: 

 3) empenhadas e não liquidadas, inscritas até o limite do saldo da disponibilidade de caixa; 
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a inscrição de restos a pagar não processados por falta de disponibilidade financeira. 

E no exercício em exame, os indicativos de irregularidades apontados no presente 

processo pela área técnica revelam que o município de Jerônimo Monteiro não 

adotou nenhum desses mecanismos. 

 

Frise-se que a regra remanescente imposta pelo artigo 55, III, b da LRF encontra-se 

vigente, tanto é que, de acordo o Manual de Demonstrativos Fiscais da Secretaria do 

Tesouro Nacional, o Anexo 5 integra o Relatório de Gestão Fiscal, devendo ser 

elaborado no último quadrimestre (ou semestre) de cada exercício financeiro, e não 

só no exercício de encerramento de mandato, tendo entre seus objetivos, dar 

transparência ao montante disponível para fins da inscrição em Restos a Pagar de 

despesas não liquidadas. 

 

Como regra geral, as despesas devem ser executadas e pagas no exercício 

financeiro e, extraordinariamente, podem ser deixadas obrigações a serem 

cumpridas no exercício seguinte com a suficiente disponibilidade de caixa. Assim, 

o controle da disponibilidade de caixa e da geração de obrigações deve ocorrer 

simultaneamente à execução financeira da despesa em todos os exercícios e não 

somente no último ano de mandato. 

 

Ressalte-se que o déficit financeiro decorrente das inscrições realizadas nos restos a 

pagar não processados não pode ser avaliado como um fato isolado ocasionador de 

desequilíbrio financeiro das contas analisadas. 

 

No que se refere ao exercício de 2018, conforme RT 713/2019 (Processo TC 

8685/19), constatou-se a observância do art. 55 da LRF. Nesse sentido, o saldo de 

recursos não vinculados evidenciado no Demonstrativo de Disponibilidade de Caixa e 

dos RP, apurado no RT 713/2019, exercício de 2018, perfaz R$ 47.747,53. Referido 

saldo, descontando-se o déficit de R$ 32.405,85 observado na fonte “Educ. Fundeb 

60%”, ainda deixaria um superávit de R$ 15.341,68. 

 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 55597-C36DF-7546D



PARECER PRÉVIO TC-035/2020 

lm/fbc 

 
 

Desta forma, considerando que os valores que foram inscritos sem disponibilidade 

para pagamento não se apresentam relevantes, aliado ao fato de que o superávit de 

R$ 15.341,68 em 2018 demonstra ter absorvido os Restos a Pagar Não Processados 

inscritos em 2017, no montante de R$ 1.103,22, acompanho os entendimentos 

técnico e ministerial, no sentido de manter a presente irregularidade, porém no 

campo da ressalva. 

 

III – CONCLUSÃO: 

 

Ante o exposto, acompanhando em parte os posicionamentos técnico e ministerial, 

VOTO no sentido de que a Primeira Câmara aprove a seguinte minuta de Parecer 

Prévio que submeto à sua consideração. 

 

RODRIGO COELHO DO CARMO 

Conselheiro Relator 

 

ACÓRDÃO 

 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, DECIDEM os Conselheiros do Tribunal 

de Contas do Estado do Espírito Santo, reunidos em Sessão Ordinária da Primeira 

Câmara, ante as razões expostas pelo relator, em: 

 

1. Aplicar multa no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) ao Sr. Sérgio Farias 

Fonseca, com base no artigo 135, inciso VIII, da Lei Complementar 621/2012 

c/c o art. 389, inciso VIII, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 

Espirito Santo (Resolução 261/2013), tendo em vista a manutenção do item 

2.1 RT 494/2018; 

 

2. Dar ciência ao interessado da decisão tomada por este Tribunal; 
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3. Arquivar os autos após o trânsito em julgado. 

 

 

1. PARECER PRÉVIO 

 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os Conselheiros do Tribunal 

de Contas do Estado do Espírito Santo, reunidos em Sessão Ordinária da Primeira 

Câmara, ante as razões expostas pelo relator, em: 

 

1.1 Emitir PARECER PRÉVIO recomendando à Câmara Municipal de Jerônimo 

Monteiro a REJEIÇÃO da Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de 

Jerônimo Monteiro, referente ao exercício de 2017, sob a responsabilidade do Sr. 

Sérgio Farias Fonseca, nos termos do art. 80, inciso III, da Lei Complementar nº 

621/2012. 

 

1.2 Recomendar ao Chefe do Poder Executivo do Município de Jerônimo Monteiro: 

 

1.2.1. a adoção de medidas eficazes ao controle das fontes de recursos (art. 

8°, parágrafo único, da LRF) e medidas corretivas ao acerto de 

impropriedades contábeis, em observância às Normas Brasileiras de 

Contabilidade; 

1.2.2. que observe o prazo de encaminhamento das futuras prestações de 

contas, em atendimento ao art. 139 do RITCEES; 

 

1.3 Formar autos apartados, após trânsito em julgado, nos termos dos arts. 38, 

inciso II, e parágrafo único; art. 134, inciso III, e § 2° e 281 do RITCEES, com a 

finalidade de se responsabilizar pessoalmente o Prefeito Municipal pelo 

descumprimento do disposto no art. 5°, inciso IV, §§ 1° e 2°, da Lei n. 10.028/00, face 

ao item 2.4 da MTD 34/2019, “descumprimento do limite legal com despesa de 

pessoal – Poder Executivo”. 
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1.4 Dar ciência aos interessados da decisão tomada por este Tribunal; 

 

1.5 Arquivar os autos após o trânsito em julgado.  

2. Unânime. 

3. Data da Sessão: 17/07/2020 – 12ª Sessão Ordinária da 1ª Câmara. 

4. Especificação do quórum: 

4.1. Conselheiros: Sérgio Aboudib Ferreira Pinto (presidente), Rodrigo Coelho do 

Carmo (relator) e Sebastião Carlos Ranna de Macedo.  

 

CONSELHEIRO SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO 

Presidente 

CONSELHEIRO RODRIGO COELHO DO CARMO 

Relator 

CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO 

 

Fui presente: 

PROCURADOR DE CONTAS HERON CARLOS GOMES DE OLIVEIRA 

Em substituição ao procurador-geral 

 

LUCIRLENE SANTOS RIBAS 
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Secretária-adjunta das Sessões 
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